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DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA Nº 25 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso de suas atribuições, e com fundamento no art. 
146 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011 e art. 32, do Decreto Estadual 
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REPARAÇÃO DE DANOS destinado a 
apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes das obrigações constantes nos Termo de 
Permissão de Linha - AGERBA/TAC Nº 345/2018, listado abaixo, e de acordo com os elementos 
que integram o Processo SEI nº. 081.2193.2022.0006289-29, o qual instrui o presente expediente.

 PERMISSIONÁRIO Nº DO TERMO DE PERMISSÃO  Nº DA LINHA
PEDRO MOURA Termo de Permissão de Linha AGERBA/TAC 

Nº. 345/2018
 Linha Nº. 2153. SENHOR DO BONFIM x 
JUAZEIRO

 Art. 2º - Nomear a Servidora TALITA ALVES BACELAR, Matrícula nº 92043138, para conduzir 
o expediente, devendo concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua 
instauração.
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO, em 01 de fevereiro de 2024.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo da AGERBA
<#E.G.B#888597#42#960581/>
<#E.G.B#888554#42#960529>
PORTARIA AGERBA Nº 26 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso de suas atribuições, à vista do disposto no 
Contrato de Concessão AGERBA Nº. 02/2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores Ubiraci Raimundo Ramos Esteves Júnior, Coordenador II, 
matrícula nº 81.546.886, Camila Soares Lessa, Técnica em Regulação, matrícula nº 81.629.831, 
e Thiago Rodrigues Pinheiro, Assessor Técnico, matrícula nº 92.092.363, para, sob a presidência 
do primeiro, compor a Comissão de Gestão, que tem por finalidade gerir e acompanhar a 
execução do Contrato de Concessão AGERBA Nº. 02/2019.
Art. 2º. Fica revogada a Portaria AGERBA Nº 98, de 12 de agosto de 2021, publicada no DOE 
de 13 de agosto de 2021.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial.
GABINETE DA DIRETORIA EXECUTIVA, em 01 de fevereiro de 2024.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#888554#42#960529/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#888483#42#960450>
PORTARIA N° 003/2024 de 30 de janeiro de 2024
A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS, no uso de suas 
atribuições,
RESOLVE
Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido para apresentação do relatório conclusivo da 
Comissão Processante instaurada por intermédio da Portaria nº 002/2024, publicada no DOE/
BA de 24 de janeiro de 2024, em face das razões apresentadas pelos membros da Comissão, 
constantes da CI 0086/2024-4, passando a data final para o dia 12/03/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Salvador - BA, 30 de janeiro de 2024.
LUIZ RAIMUNDO BARREIROS GAVAZZA
Diretor Presidente
LUCIANO KULKA RIBAS
Diretor Administrativo e Financeiro
LARISSE KARINA STELITANO GONSALVES DE OLIVEIRA
Diretora Técnica e Comercial

<#E.G.B#888483#42#960450/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#888707#42#960698>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023
Processo: SEI N° 082.17214.2023.0004766-00. PARTÍCIPES: O Estado da Bahia, através da 
SJDH e a Associação Comunitária dos Moradores do Papagaio. OBJETO: Alteração ao 
Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 003/2022, nos termos apresentados, especialmente 
para “alteração da relação de trabalho estabelecida no Plano de Trabalho original, passando 
de pessoa física para Microempreendedor Individual (MEI). Assinam: FELIPE DA SILVA 
FREITAS - Secretário da SJDH e ELIETE OLIVEIRA DOS SANTOS - Presidente da Associação 
Comunitária dos Moradores do Papagaio. DATA: 01/02/2024
<#E.G.B#888707#42#960698/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#888630#42#960615>
PORTARIA Nº 08/24
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições regimentais, estabelecidas pelo Decreto nº 1.203/1992, RESOLVE:
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ANUÊNIO CONCEDIDO - LEI 6.677/94

CADASTRO NOME ANUÊNIO
(%)

ADICIONAL
(%)

MÊS DE 
REFEERENCIA

55.001.107-2 EVANY MENEZES TEIXEIRA 1 42 JULHO/2023
Gabinete da Diretoria Geral, em 01 de fevereiro de 2024.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral/FUNDAC
<#E.G.B#888630#42#960615/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#888813#42#960810>
Portaria Nº 00748965 de 01 de Fevereiro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 76311937  SERGIO LUIZ TEIXEIRA NUNES  04.12.2008/03.12.2013  01.02.2024  01.03.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#888813#42#960810/>
<#E.G.B#888911#42#960909>
Portaria Nº 00748785 de 01 de Fevereiro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 76371930  CRISTIANE SOARES CORTIZO  28.11.2016/27.11.2021  15.02.2024  15.03.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#888911#42#960909/>
<#E.G.B#888914#42#960912>
Portaria Nº 00748792 de 01 de Fevereiro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 45365948  LEONARDO CARNEIRO OLIVEIRA CRUZ  04.07.2016/03.07.2021  19.02.2024  18.05.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#888914#42#960912/>
<#E.G.B#888915#42#960913>
Portaria Nº 00750056 de 01 de Fevereiro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 46571491  PAULA MAIANA SANTANA MARTINS MALTEZ  05.08.2014/04.08.2019  15.02.2024  29.02.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#888915#42#960913/>
<#E.G.B#888930#42#960929>
Portaria Nº 00748983 de 01 de Fevereiro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 45392052  KATIA REJANE FREITAS DO NASCIMENTO  02.05.2018/01.05.2023  01.02.2024  10.02.2024

MARIA AMELIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#888930#42#960929/>
<#E.G.B#888932#42#960931>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


